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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
ESTADO DE sAo PAULO

/../

-L E I NQ 1.274, DE 14/9/1976-
·Delimita a zona urbana da sede do MunicIpio-

---000---

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu prE
mulgo a seguinte lei:

Artigo lQ • A zona urbana da sede do MunicIpio de
Leme é a área delimitada pela linha contInua traçada no mapa ane
xo a esta lei, que dela passa a fazer parte integrante,,

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do MunicIpio de Leme, 4 de setembro de
1976.
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de setembro de 1976.
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-JO~O LUIZ MANCINI-
-Chefe do Gabinete-
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1. O. Leme




